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Memorando Circular nº. 001/ 2012-Supcon           São Paulo, 17 de Janeiro de 2012.  
 
Para: Todas as Unidades do Crea-SP. 

De: Superintendência de Controladoria/SUPCON. 

Assunto: Sistemática a ser cumprida pelos detentores de Suprimento de Fundos.  

Ref.: Instruções nº 2.494 e 2.508 do Crea-SP.   

 

O Suprimento de Fundos  é o adiantamento de numerário a funcionário, realizado 

para atender despesas e/ou serviços emergenciais de pequeno vulto, de pronto 

pagamento e que não possam subordinar-se ao processo normal de quitação. 

 

Destaque-se, por oportuno, que, nos termos da legislação e normas vigentes, as 

execuções orçamentárias e financeiras devem submeter-se a procedimentos que 

possibilitem o controle e conciliação contábil. 

 

Assim, cabe observar que a Instrução nº 2508, que disciplina a concessão, utilização 

e Prestação de Contas de adiantamento de verba para pequenas despesas, através 

de Suprimento de Fundos, bem como a Instrução nº2494, que dispõe sobre a 

uniformização de abertura, tramitação e instrução de processos de ordens diversas, 

no âmbito do Crea-SP, se acham em vigor, sendo, portanto, de cumprimento 

obrigatório por todos os funcionários do Conselho.  

 

Desse modo, oportuno ressaltar as seguintes orientações:  

 

1. Os suprimentos de Janeiro a Dezembro/2012 deverão ser feitos em uma única  

Nerp com o valor anual; 

2. O Cronograma Orçamentário deverá ser feito em uma única via , distribuído 

mensalmente com a descrição de cada despesa prevista; 

3. Os procedimentos dispostos no item 1.1 da Instrução nº 2.508 e no artigo 1º, 

parágrafo 2º, da Instrução 2.494/2009, no que se refere a abertura de processo 

específico e demais procedimentos relativos à numeração das páginas, rubrica e 

identificação do funcionário continua a ser aplicado, permanecem em vigor. 
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Cont. Memorando Circular nº 001/2012-Supcon 

 

Finalmente, esclarecemos, que a presente comunicação não altera as demais 

disposições da Instrução nº 2.508, que deve ser observada e aplicada quando de 

aquisição e prestação de contas do Suprimento de Fundos.      

 

Atenciosamente  

 

 

ORIGINAL ASSINADO POR 

             José M. B. Sanchez 

Sup. de Controladoria - Supcon 


